
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DAYSE DA CONCEICAO SANTOS

   Endereço: NOVE

    Complemento:

    Bairro: GUARAJA PARQUE

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): JOSIVAN ANTUNES NECO  12331/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202088101755
Número Único: 0008074-13.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 01/12/2020
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088101755, referente ao protocolo nº 20201201160004506, do

dia 01/12/2020, às 16h00min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Avenida São Paulo, 915, sala 04, Bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE 

josivan_neco@hotmail.com 
(79)  9 8818-4613 / 9 8101-1780 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO – SERGIPE 

 

 

 

 

 

DAYSE DA CONCEIÇÃO SANTOS, brasileira, solteira, portadora do 

RG nº 2.126.408-2 SSP/SE, inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

028.728.125-63, residente e domiciliado à Rua Nove, 200, LT 107, Guajará City,  

Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 49160-000, por seu advogado in fine assinado, 

vem a presença de Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada à 

rua Senador Dantas, nº 74, 5º  andar, Bairro Centro, CEP: 20031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

I- DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Autora, o benefício da justiça gratuita, nos termos da Legislação 

pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em vista ser a Autora impossibilitado 

de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família Por tais 

razões, pleiteia-se os benefícios da justiça gratuita, assegurados pela Constituição Federal, 

artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015, artigo 98 e seguintes. 

 

II- DA NÃO CONCILIAÇÃO 
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O Requerente demonstra DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO – EVENTUAL PROPOSTA DE ACORDO PODE SER FEITA NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO/EXTRAJUDICIAL. 

 

III- DOS FATOS 

A Requerente transitava na garupa de uma motocicleta HONDA/CG 

FAN, de placa policial PNR-4857, conduzida por seu companheiro, pela Avenida 

Gonçalo Rolemberg, nesta Capital. 

De repente se depararam com um ciclista realizando uma manobra 

indevida, por estar próximo do ciclista, não conseguiu parar a motocicleta, colidindo 

com a mesma. 

Devido a gravidade das lesões sofridas pela Requente, foi acionado 

a equipe básica de saúde da SAMU, para que fosse realizado os primeiros 

atendimentos. 

Após a chegada da SAMU, foi constatado que a Requerente 

precisava ser removida para um hospital, sendo levada para o Hospital Gabriel 

Soares, localizado nesta capital, local onde foi realizado todo procedimento. 

Ao chegar no Hospital, foi confirmado pela equipe médica que a 

Requerente sofreu várias escoriações, teve uma fratura fechada do 5mtt direito e 

traumatismo de outros músculos e tendões (doc. 03). 

Apesar da Requente já ter realizado várias seções de fisioterapia, até 

a presente data não consegue realizar todos os movimentos, fazer exercícios, devido 

as lesões ocasionadas pelo acidente. 

Assim, a Autora pleiteia a indenização do Seguro DPVAT compatível 

com o grau da lesão corporal por ela sofrido. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre, a pessoas transportadas ou não, constitui direito 

das vítimas de acidente de trânsito, que se dar mediante o pagamento de indenização pelos 
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danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do acidente e o dano 

decorrente, é o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74, vejamos: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado.  

 

Excelência, seguindo este raciocínio, não há o que se discutir sobre o 

direito à indenização, haja vista que toda documentação exigida por Lei para a propositura 

da presente demanda foi anexada, tais como: boletim de ocorrência, prontuário médico 

hospitalar entre outros.  

Neste sentido, a jurisprudência segue a mesma trilha dispensando 

apresentação de qualquer outro documento além dos já citados. 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - LAUDO DO 

IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE COMPROVAÇÃO NO 

CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a parte 

juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões causadas 

por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do 

feito. (...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-

MG) Data de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. DPVAT. 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG 

PARA FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de 

laudo médico pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez 

permanente e seu respectivo grau poderá ser realizada em sede 

judicial, conforme requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou 

atestados médicos particulares, além do boletim de ocorrência do 

sinistro, documentos bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO 

PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento 

Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 05/07/2012).  

 

Sendo assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 

6.194/74, que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 
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automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, a 

indenização é de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (...) II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

no caso de invalidez permanente. 

 

Portanto Excelência, resta claro que a Requerente deve ser indenizada 

pela demandada, como medida de direito, visto que a peticionante foi vítima de acidente de 

trânsito, o qual deixou sequelas permanentes. 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos colacionados 

a exordial, entende-se que a ré deverá ser condenada a indenizar a Autora à título do 

seguro obrigatório (DPVAT), de acordo como grau da lesão por ele sofrido, já que os 

documentos colacionados nesta peça inaugural prova o nexo do acidente e o dano. 

 

V – DOS PEDIDOS 

Ex positis, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A concessão do pedido da gratuidade de justiça, uma vez que a Autora 

não possui condições de custear as custas processuais sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família. 

b) Requer a dispensa da audiência de conciliação; 

c) A citação da Requerida, para querendo, apresentar defesa no prazo 

legal, sob pena de confissão e revelia; 

d) A condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes, no percentual de 20 % sobre o valor da condenação; 

e) A condenação da Requerida ao pagamento de indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

f) Que ao final, a ação seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, 

condenado a Requerida ao pagamento da indenização pertinente. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em 

direito, em especial, por juntada de documentos, laudo médico, oitiva de testemunhas, além 

das demais que se fizerem necessárias. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

 

 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Aracaju/Se, 01 de dezembro de 2020 

 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

OAB/SE Nº 12331 
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PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000812}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088101755 - Número Único: 0008074-13.2020.8.25.0053
Autor: DAYSE DA CONCEICAO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda,  fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual,  contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou  qualquer outro
documento idôneo  capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a
gratuidade de plano.

 

rb

 

 

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Cível de Socorro, em 03/12/2020, às 09:20:42

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002346800-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002346800-80. fl: 1/1
em 03/12/2020 às 09:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  12/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSIVAN ANTUNES NECO -

12331}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SERGIPE 

 

 

 

PROCESSO Nº: 202088101755 

 

 

 

 

DAYSE DA CONCEIÇÃO SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, em atenção ao R. despacho, por meio de seu 

advogado que esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, informar: 

A Requerente aufere uma renda mensal no valor de 01 salário 

mínimo vigente (doc. em anexo), motivo pelo qual não possui condições financeiras 

suficientes para custear com as custas processuais e honorários advocatícios, 

assim, requer o benefício da justiça gratuita. 

  

 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2020 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

OAB/SE Nº 12331 
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PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 30



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088101755 - Número Único: 0008074-13.2020.8.25.0053
Autor: DAYSE DA CONCEICAO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
,MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 11/01/2021, às 11:33:32

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000021793-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000021793-15. fl: 1/1
em 11/01/2021 às 11:33:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  18/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos

termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101755

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 18/01/2021, às 08:04:00.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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